
PUBI.(1.9. 1 DO Nig D. Q.,,,L1I 	 I

	

al,'(•:,	 I 	
171	 . 19 't

7

------	 ----\tf Rubrica	 ----------

n

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. • 10.708-000.048/90-71

mias

Sessão de 	 25....dg. jflargs) 	de 19_92._	 ACORDA° N.'.202-04.886
Recurso n.°	 87.151

Recorrente	 • VEROLKE ESTALEIROS 'REUNIDOS DO BRASIL S/A.

Recorrida	 IRF - ANGRA DOS REIS - RJ.,

•
IPI - CRÉDITOS DE IPI - A l conversão de créditos de
ICMS em créditos de IPI, referentes a matérias-primas
e bens empregados na construção e reparos navais, exe
cutados por empresas existentes em 28.02.67,	 cuja
instalações tenham sido implantadas por projeto apro-
vados pelo extinto Grupo Executivo da Indústria Na-
val - GEIN, não encontra amparo legal. Revogação do
Decreto-Lei ns? 244/67, do Decreto nQ 60.883/67 e da
Lei Complementar ns? 4/69, no caso. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de
recurso interposto por VEROLME ESTALEIROS REUNIDOS DO BRASIL S/A.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do Segundo Conse
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimeii
to ao recurso.

/

• Sala das Sess:es em 25/e março de 1992.

,
HELVIO	 evidpe BARC

r
 ÃLOS - Presidente

(404r	 /
- Re Aw•• 4100,

"dr
MARQU 713A SILVA - Procurador-Representante

da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSÃO DE 2 7 ivIAR 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros OS-
CAR LUIS DE MORAIS, ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (Suplente), ACÁ-
CIA DE LOURDES RODRIGUES, RUBENS MALTA DE SOUZA CAMPOS FILHO, JE-
FERSON RIBEIRO SALAZAR e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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Processo N2 10.708-000.048/90-71

Recurso N2:	 87.151

Acordão N2:	 202-04.886

Recorrente:	 VEROLME ESTALEIROS REUNIDOS DO BRASIL S/A.

RELATÓRIO

VEROLME ESTALEIROS REUNIDOS DO BRASIL S/A recorre pa-/

ra este Conselho de Contribuintes da Decisão de fls. 25/26 do InspeI

tor-Substituto da Inspetoria da Receita Federal em Angra dos Reis,

que indeferiu sua impugnação ao Auto de Infração de fls. 1.

Em conformidade com oireferido Auto de Infração e De-,

monstrativo que o acompanham, a ora/ recorrente foi intimada ao reco

lhimento da importância correspondente a 11.861,4485BINFra títulode

Imposto sobre Produtos Industrializados, vez que a empresa não reco

lheu espontaneamente o IPI recebido a maior, indevidamente, relati-

vo ao ICMS convertido em IPI, referente ao período de apuração de

junho de 1989, por ter contrariado o Ato Declaratório (Normati-

vo) CST nQ 27, de 19.12.89, sendo que a autuação se fez observado o

disposto no item 7.1 de IN-SRF nQ 125/89. Exigidos, também, corre-
i

ção monetária e juros de mora. Refere-se a autuação ao processo de

restituição n 12, 10.708-000.156/89-18.

Em sua impugnação expõe a autuada, em resumo:

a) que a restituição decorreu da conversão dos crédi-I

tos de ICMS em créditos de IPI, ressarcidos pela Receita, por força

-segue-
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i

da não-incidência daquele imposto na prestação de serviços e forneci

mentos da Indústria de Construção e Reparos Navais, nos termos do De
J1

creto -Lei nc, 244/67, Lei Complementar ns? 4/69 e Decreto-Lei ns? .586/

77, garantida ainda pelos Convênios nc's 33, 18, 40, 44, 66 e 80-
1,
1

b) que o Ato Declaratório do Coordenador do Sistema de,
1

Tributação, ao dispor "que os créditos do Imposto sobre Circulação 	 I

de Mercadorias e Serviços - ICMS, gerados a partir de 1Q de março de

1989, relativos a matérias-primas e outros bens empregados pelas em-,
J

presas de construção e reparos navais, não poderão ser convertidos
,

em créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI ou res-

sarcidos pela União", não pode prevalecer sobre anterior orientação

do Ministro da Fazenda que expressamente garante o direito adquirido

..á isenção para os contratos celebrados até 01.03.89, ao aprovar o Pa
_i

recer da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, de n s2 757/89, publi

cado no D.O.U. de 11.12.89, conforme itens 40 e 41 que transcreve;
1	 ,

c) que o Ato Declaratório não prevalece por não ter

força hierárquica para revogar isenção criada e mantida pelo Decre -
1

to-Lei nc) 244 e Lei Complementar nQ 4, eis que o mecanismo de con-

versão dos créditos do ICM, decorrentes dessa isenção em • créditos

de IPI, ressarcidos pela União, foi criado pelo Decreto-Lei ns? 	

1.586/77, cuja manutenção foi garantida pelosConvénios 40, 44 e ,80,

firmados pelo Ministro da Fazenda, pelo menos até 31.12.89;

d) que é mais ampla a garantia da isenção, o que 'de=
,

duz da análise do caso, em face do novo Sistema Tributário implanta
1 7

do pela Constituição de 1988, eis que, tendo ficado vedado à União1
I

instituir isenções de tributos da competência dos Estados, matéria
4
%

,	 I

A

•segue-	 4.

'
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que será regulada em Lei Complementa, a própria Constituição em 1

seu artigo 41 dos ADCT dispôs sobre a manutenção por 02 anos,- 	 a

partir de 05.10.88, de todos os incentivos fiscais de natureza se-

torial, incluindo-se entre eles o do, caso em tela;

e) que, afinal, estabelece as seguintes conclusões:

"a) Está garantida constitucionalmente a isenção por
2 anos a partir de 05/10/88 (art. 41 das D.C.T.);
b) Mesmo se, por absurdo, fosse desprezada a norma
constitucional, a existência do Convênio nQ 40 prorl
rogado pelo convênio 80, assegura a manutenção 	 d5."
isenção do ICMS mediante ressarcimento pelos crédi-
tos do IPI até 31/12/89;

c) Os produtos beneficiados pela isenção que ocasio-
nou o crédito ora questionado, são oriundos de Con-
tratos celebrados antes de 01/03/89, resguardados, por— ?tanto, nos exatos termos do Despacho Ministerial de
28/11/89.

d) O Ato DeclaratOrio nt? 27 é hierarquicamente infe7
rior, não tendo força para revogar o incentivo em te
la. Além disso, mesmo que fosse o instrumento hábil
para o fim pretendido, seus efeitos jamais poderiam)
retroagir à março de 89, por força do princípio do
direito adquirido.

1

XI - Sem prejuízo do acima exposto e somente a títu-
lo de argumentação e busca da verdade e correção dos
fatos, a impugnanteltem ainda a objetar que, mesmo
se acaso fosse devida a'devolução ora pleiteada,
valor cobrado no Auto de Infração em referência esta
ria incorreto, e que nos valores cobrados estão iri=

cluidas parcelas relativas a transações ocorridas rio

mês de fevereiro, bem como operações com o Estado de
São Paulo onde a legislação local (L. 6.374/89) man-
teve o mecanismo de conversão e ressarcimento até
30/03/89, conforme se verifica pelos anexosdemonstra-
tivos e cópias do Sistema de Escrituração Fiscal da
Impugnante.

Assim sendo, utilizando-se da faculdade prevista no
art. 16, inc. IV do Decreto ns? 70.235, a impugnante
requer seja designada vistoria nas Notas Fiscais e
demais documentos,! (inclusive o livro de Escriturai
Fiscal), desde logo a disposição desta Inspetorianos'
Estaleiros da contribuinte, a fim de que se comprove
o alegado acima, bem como a confirmação de que os
Contratos em questão são anteriores a 01/03/89, coni
forme exposto nos itens VI, a e X, c da presente."

-segue- 
I ^
(

_
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1

A decisão recorrida está assim fundamentada:

"OONSIDERANDO queo incentivo, conforme estabelecido
pelo Parecer CST nr. 1062/89, que fundamentou oADN- I
CST nr. 27/89, deixou de existir a partir de 01.03.89,
quando entrou em vigor o novo Sistema Tributário Na- I

cional, instituído pela Constituição de 1988, jã que 1

as leis que o embasavam não foram recepcionadas pela
nova ordem jurídica;

-

	

CONSIDERANDOopróprio paracer da PGFN nr. 757/89,ci	 '
tado pela autuada que dispõe em seu item 43: -H

"43... .Todavia, estando revogados o Decreto-Leil
rir, 244/67, o seu regulamento (Decreto nr. 60883/67)1
e a IeiCanplerrentarnr. 4/69, inexiste crédito dei
ICM e inexiste também, em conseqüência, a conversão
em crédito de IPI. A conversão desapareceu não só'
pela falta de crédito a ser convertido, mas, tam-
bém, pela revogação das normas legais que a pre
viam."

	

I	 •
CONSIDERANDO que a IN-SRF nr. 125/89, no subitem

7.1, determina que, nos casos do seu subitem 4.2 (em
que o ressarcimento é feito a empresa considera idO7
nea, para verificações "aposteriori"), se ficar cons
tatado que o contribuinte recebeu importância indevi
da ou maior que a devida, a diferença deverá ser
brada corrigida monetariamente e acrescida de juros
de mora, a partir da data de emissão da Ordem Bancá-
ria;

CONSIDERANDO tudo o mais que do processo consta;"

Tempestivamente a autuada interpôs recurso e este

Conselho onde aponta irregularidades no procedimento fiscal, ini-
1

cialmente, no sentido de que não houve qualquer notificação, inti-

mação ou mera comunicação de que o valor ressarcido pela Receita

estava equivocado e desse modo não havia como recolher espontanea-

mente uma diferença a maior que desconhecia, pelo que é cristalina

a inexistência de qualquer infração; em segundo lugar, a , IN-SRF n9
1

125, de 07.12.89, invocada pela decisão recorrida é posterior ao

pedido de ressarcimento, que processou-se em abril/89, portanto a

sua aplicação fere o princípio da irretroatividade das leis e dos

atos normativos e da preservação do ato jurídico 'perfeito.

-segue-,.	 .
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i

-

No mérito.	 I

IEntende ser inexata a afirmativa que fundamenta o re-

ferido ADN-CST ns? 27/89, no sentido de que a partir do novo Sistema
1

Tributário Nacional, instituído pela Constituição de 1988, deixou

existir o incentivo em causa, já que as leis que o embasavam não fo

ram recepcionadas pela nova ordem jurídica. Assim é que em análise

do sistema conclui:

I

a) é certo que a nova Constituição não previu expres-

samente a não-incidência do ICMS para os produtos da construção /e

1reparos navais, como fez com os produtos destinados à exportação; 	 1

,

I

h) é certo também que a Constituição de 1988 veda I à	 11

I
União instituir isenções de tributos da competência dos Estados;

c) que, por outro lado, conforme artigo 155, S 2QX:1,
i

da C.F. cabe à Lei Complementar regular a forma como mediante deli-

beração dos Estados, isenções, incentivos e benefícios serão conce-

didos e revogados; 	
I

Id) que nessa fase de transição entre o sistema antigo
I

e o atual o legislador constitucional inseriu nas ADCT da Constitui
I	 —

ção o artigo 41, com referência ao assunto em tela, pelo qual é ga-

rantido, sem qualquer ressalva, a manutenção por dois anos a partir
,,

de 05.10.88 de todos os incentivos fiscais de natureza setorial em
1

vigor, incluindo-se entre eles, obviamente, a não-incidência do ICMS
+

no caso em exame;
1

e) que não procede o entendimento de que o citadoar-
;
Í

tigo 41 do A.D.C.T. não se aplicaria por ser incompatível com o art.
,

151, III, da mesma Constituição, eis que não são incompatíveis pos-
f

-segue-
.
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I
I

to que integrantes de um mesmo sistema constitucional e o artigo 41
I
(

do A.D.C.T. excepcionou o artigo 155, III, ao manter o incentivo em

questão, e, da mesma forma o artigo 41 excepcionou o princípio da
1

prevalência da norma constitucional contra o direito adquirido,I ao
I
Iassegurar a manutenção dos incentivos por 2 anos;
Í
1

f) que não é verdade, portanto, que o incentivo em te
I	 —,

la deixou de existir a partir de 01.03.89. 	 I
i
'i

Além do mais, o mecanismo de conversão de créditos do
I

ICMS em créditos do IPI, para fins de ressarcimento pela Receita Fe
(	 —

deral, instituído pelo Decreto-Lei nQ 1.586, de 06.12.77, foi manti....
1

do expressamente pelo Convênio ICMS nQ 80, de 24.08.89 até 31.12.89.
l

i

Que a autuação não pode prevalecer por qualquer 1 dos
I

seguintes motivos:
I

I
"a) o AUTO é nulo pela inexistência de infração) não
sendo aplicável à espécie I.N./SRF 'IQ 125, de 07.12.89,

ipor ser a mesma posterior ao ressarcimento;
Ib) está garantida constitucionalmente a isenção , por

2 anos a partir de 05.10.88 (art. 41 das D.C.T.);
Ic) mesmo se, por absurdo, fosse desprezada a norma

constitucional, a existência do Convênio ns2 40,,pror-
rogado pelo convênio 80, assegura a manutenção da isen
ção do ICMS mediante ressarcimento pelos créditos do

• IPI'até 31.12.89;	 I
n

d) o Ato Declaratório nQ 27 é hierarquicamente (infe-
rior à legislação acima invocada, não tendo força pa-
ra revogar o incentivo em tela. Além disso, mesmo que

• fosse o instrumento hábil para o fim pretendido seus
efeitos jamais poderiam retroagir à março de 89, por

• força do princípio constitucional do respeito ao 'di-
reito adquirido."

---------- ----
Pede a nulidade do Auto de Infração por falta der:equi

i
sição essencial e, no mérito, a sua improcedência pelas razões ex-

postas.

É o relatório.

• -segue-
_ _
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

Primeiramente cabe renovar que a exigência fiscal tem

sua base no fato de que a autuada, indevidamente, se ressarciu de

créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, resultan

te da conversão de créditos do Imposto sobre Circulação de Mercado-

rias e Serviços - ICMS, relativos a matérias-primas e outros bens

empregados na construção e reparos navais, em créditos de IPI, refe

rentes a período de apuração do imposto ocorrido após a vigência da

Constituição Federal de 1988.

Quanto à preliminar de nulidade do Auto de Infração,a

mesma não procede.

Com efeito, a autuação, ao referir-se que a empresa

não recolheu espontaneamente o imposto em exigência, não cometeu

nenhuma heresia, eis que a Receita Federal esclarecera, através do

Ato Declaratório Normativo CST nQ 27, de 19.12.89, publicado no

D.O.U. de 20.12.89, que os créditos de ICMS gerados a partir de

01.03.89 não poderiam ser convertidos em créditos de IPI e resarci-

dos pela União.

Portanto, aqueles que tivessem agido em contrário à

orientação e estivessem em acordo com a mesma, o procedimento a ado

tar seria o recolhimento espontâneo do valor dos créditos indevida-

mente utilizados, o que não foi feito pela recorrente.

Por outro lado, a invocação do item 7.1 da IN-SRF nQ

125/89, não fere o princípio da irretroatividade das leis nem con-

traria ato jurídico perfeito, pois trata-se de simples orientaçãod

-segue-
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procedimentos, de ordem interna, quanto à maneira de ser cobrado o

ressarcimento indevido, com correção monetária e juros demora, que

tem fundamentos na legislação própria, não tendo sido instituídos

pela referida Instrução Normativa, como quer parecer à recorrente.

Rejeito as preliminares.	 -

No mérito.

A conversão de créditos de ICM em créditos do IPI tem

sua origem no artigo 5Q do Decreto-Lei nQ 244, de 28.02.67, convali

dado pela Lei Complementar ns? 4/69 e no Decreto nQ 60.883,de 21.06.67.

O artigo 5Q do Decreto-Lei nQ 244/67, convalidado pe-

lo artigo 5Q da Lei Complementar nQ 4/69, estabeleceu que a presta-
,

ção de serviços e os fornecimentos da indústria de construção e re

paros navais são equiparados a produtos de exportação gozando das.

isenções de impostos a estes atribuídos.

O Decreto nQ 60.883/67, por sua vez, regulamentando o

artigo 552 do Decreto-Lei nQ 244/67, dispôs em seu artigo 1Q, 	 4Q

que os créditos de ICM, decorrentes de matérias-primas e outros bens

empregados nas operações equiparadas a produtos destinados à expor-

tação, serão utilizados ou restituídos conforme a legislação doIPI.

Com o Sistema Tributário Nacional instituído 	 pela

Constituição de 1988, vigente a partir de 01.03.89, a Legislação re

ferida foi objeto de apreciação pelo Ministro da Fazenda, conforme

despacho de 28.11.89,pffilicado no D.O.U., às fls. 22663, do seguinte

teor:

• "Processo ns? 10168.004312/89-67. Interessado: Sindica
to Nacional da Indústria de Construção Naval. Assunto:

• Conversão de créditos do ICM em créditos do IPI. Des-

-segue-
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pacho: Nos termos do Parecer da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional, a fls. 56/66, indefiro o pedido,uma
vez que o Imposto sobre Circulação de Mercadorias I e
Serviços de Transporte e de Comunicação - ICMS é um
imposto juridicamente novo, distinto do antigo ICM;
estão revogados o Decreto-Lei ns? 244/67, a Lei CoMple
mentar nQ 4/69 e o Decreto ns? 60.883/67, por serem in
compatíveis com a Constituição de 1988; e é inaplicá-
vel à espécie o disposto no artigo 41 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias. Publique-se,
juntamente com o referido Parecer. ...."

O mencionado Parecer da Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, de n .2. 757/89, publicado às fls. 22663/22665 do mesmo

D.O.U., tem a seguinte ementa:

"Isenção de ICM. Conversão de créditos de ICM em cré-
ditos de IPI. Lei Complementar nQ 4/69, Decreto-LainQ
244/67 e Decreto nQ 60.883/67. Consulta a respeito da
vigência da legislação referida, em face da Constitui
ção Federal de 1988. Requerimento no qual se pede

• confirmação da vigência das normas citadas.	 1

Revogação dos dispositos legais pela Carta Política
Atual.

Inaplicabilidade do art. 41 do ADCT ao incentivo em
foco.

• O ICMS é um imposto juridicamente novo, distinto do
antigo ICM.

Resposta à consulta. Indeferimento do pedido."

A vista de tais pronunciamentos, concordamos, em resu

mo:

-
a) que os incentivos de ICM instituídos pelo Decreto-,

1

Lei nQ 244/67, convalidados pela Lei Complementar nQ 4/69, foram re
—

vogados pela nova Constituição, porque incompatíveis com a mesma,

eis que vedada à União sua instituição em tributos da competência

dos Estados do Distrito Federal e dos Municípios;

b) que, desse modo, também revogado o Decreto ns?

60.883/67, porque revogada a lei que lhe deu origem; À,

;
-segue-
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c) que o art. 41 dos ADCT da Constituição de 1988 não/

se aplica ao caso, eis que a União não pode reavaliar nem propor

	

Poder Legislativo uma reavaliação de incentivo em tributo para 	 o

qual é incompetente para instituí-lo;

1	 Id) que os incentivos previstos no art. 5Q do Decreto-
/	 I

Lei nQ 244/67 não foram concedidos sob condição e com prazo certo,

como facilmente se verifica do seu texto;

e) que o ICMS é um imposto novo, distinto do antigo

ICM extinto ante a Constituição de 1988;
1

f) que o prazo de dois anos previsto no §. 1Q do art.
1

41 dos ADCT diz respeito a incentivos decorrentes de tributos cuja

legislação foi recepcionada pela nova Constituição, o que não é o

caso do ICM que foi pela mesma extinto;

g) que estando revogados o Decreto-Lei nQ 244/67 e

seu regulamento, o Decreto ns? 60.883/67, inexiste crédito de ICM e

como conseqüência conversão em crédito de IPI.

ik afirmação de que 0 ICMS é um imposto novo está cor-
1

roborada, primeiramente, pelo Convênio nQ 66, de 14.12.88, firmado

pelo Ministro da Fazenda e Secretários de Fazenda ou Finanças dos
1

Estados e do Distrito Federal, que aprovou normas provisórias rela-

1tivas à instituição do ICMS e, posteriormente, pelos Convénios nQs

40, 44, 66 e 80, do ano de 1989, que instituíram os benefícios 11 de

isenção e de créditos dos insumos referentes a ICMS, para a indús-
,

tria de construção e reparos navais, esclarecido, porém, que tais

incentivos foram concedidos especificamente na área do ICMS, nãosen

do cogitada a conversão de créditos de ICMS em créditos de IPI,icom

ressarcimento pela União.

-segue-
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1

1
Por outro lado, na área de competência da União, rela

tivamente ao IPI, Os incentivos à indústria de construção e reparos

navais, revogados expressamente pelo artigo 32 do Decreto-Lei nc?•.1

2.433/88, foram novamente instituídos pelo Decreto-Lei nc, 2.451/88;

• que deu nova redação ao artigo 17 do Decreto-Lei nQ 2.433/88, e,ain

da, pelo artigo 1Q, inciso XV, e S 2Q da Lei nQ 8.402, de 05.01.92,

sendo certo que também em tais disposições legais não foi 'cogitada

a conversão de créditos de ICM ou de ICMS em créditos de IPI, ficán

do os benefícios restritos à área do IPI.

Por conseguinte, não temos dúvidas quanto à revogação

do incentivo em exame com a vigência do Sistema Tributário Nacional

instituído na Constituição Federal de 1988, alcançando, portanto,; a

presente situação de fato.

Entendemos, ainda, que essa conversão de créditos ide

ICM em créditos de IPI já estava revogada pelo artigo 32 do Decreto-

Lei nQ 2.433/88, que expressamente revogou o Decreto-Lei nQ 244/67

"no que diz respeito aos tributos federais", portanto o incentivo

do IPI, decorrente dos créditos de ICM no mesmo transformados, /re-

sultante de uma regulamentação elástica dada pelo Decreto nQ 60.883/

67 ao art. 5Q do Decreto-Lei ns? 244/67, estava revogado. 	 1

Invoca a recorrente o disposto no Decreto-Lei

1.586, de 06.12.77, porém, em relação ao caso em pauta, ele apenas

criou a possibilidade de aproveitamento desses créditos até o limi-

te de 100%, por autorização do Ministro da Fazenda, eis que a con-

versão de créditos de ICM em créditos de IPI já era de 10 anos atrás,

pelo Decreto nQ 60.883/67, portanto, sem nenhuma significação para

o caso, ainda mais que o ICM é imposto extinto pela Constituição de

- -segue-
,
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•

Assim é que procede a exigencia fiscal, pois que , refe

rente a fatos ocorridos em momento em que não mais era vigente o

incentivo. •

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso volun-
i	 .

tárid.

Sala das SessO s, em 25 de março de 1992.	 í

,t6.4g4;

ELIO ROT
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